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Excelentíssimo Senhot Ptesidente da Câmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos temos que tegem o art. 143 do Regirnento Interno desta Casa de Leis,
seja encarninhado expediente ao Poder Executivo, perante a Secretaria de Meio
Âmbiente, solicitando para que se ptoceda com o recolhimento de entulhos de

construção civil presentes fla Rua Vermelha, em frente ao número 426, no Bairo Bela
Vista"

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 24 de Matço de2020.

Justificativa

Senhor Sectetário Nei Haverot, tal propositura iustifica-se, tendo em üsta
que esses resíduos de consttução civil deixados nesses locais ocasionam transtoÍnos aos

munícipes, além de gerar aspecto de abandono e descaso.
Dessa forma, contamos corn a colabonçào do senhorpata que seja possível

e viável essa interseção, que será de benefício aos motadotes.
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